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	Câmara Municipal de Niterói

Comissão de Constituição e Justiça – CCJ




   Parecer/CCJ Nº.   /2018 ao Projeto de Lei Nº 198/2017
Relator: Vereador Bruno Lessa
I – Relatório 
Trata-se do exame de proposição contemplada no Projeto de Lei N° 198/2017, que institui, no Calendário Oficial do Município de Niterói, a Semana Municipal para Conscientização e Prevenção Contra Desastres Associados a Fenômenos Naturais e à Ocupação Urbana no Município de Niterói, a ser realizada anualmente, na segunda semana de outubro, de autoria do Vereador Ricardo Evangelista.
II – Voto do Relator
Dentro do âmbito das cidades assistimos a uma série de problemas relacionados aos fenômenos naturais principalmente no que tange a chuva e seus desdobramentos como deslizamentos, desabamentos, inundações, acidentes com veículos, com a rede elétrica entre tantos outros. Fato que os órgãos de Defesa Civil e Corpo de Bombeiros realizam excelente trabalho no socorro as vítimas. A iniciativa do vereador propõe oferecer ao povo de nossa cidade, principalmente o mais carente, informações concernentes no como proceder, onde procurar ajuda e como procurar ajuda. Sendo assim, no mérito o projeto é de extrema relevância, pois propõe ser mais uma ferramenta que auxiliará os munícipes de nossa cidade.
Foi verificada a constitucionalidade formal e material do projeto e juridicidade da proposição e, portanto, não há impedimentos no Projeto de Lei em questão.

Considerando ainda que a proposta atende as disposições legais, o parecer é FAVORÁVEL pelo seu trâmite regimental.
É O PARECER 
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